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1. OBJETIVOS 

Definir as configurações e procedimentos básicos objetivando a sugestão, criação e 

divulgação de comunicação institucional nas redes sociais.  

 

2. ABRANGÊNCIA 

Órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, Empresas Públicas e Sociedades 

de Economia Mista Estaduais. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Lei Complementar n.º 335, de 18 de novembro de 2005, que reorganiza a 

estrutura organizacional básica da Superintendência Estadual de Comunicação Social 

- SECOM, cria cargos de provimento em comissão na autarquia vinculada, Rádio e 

Televisão Espírito Santo - RTV/ES e dá outras providências; 

 

3.2. Decreto n.º 2.227, de 10 de março de 2009, que dispõe sobre a transformação de 

cargos de provimento em comissão no âmbito da Secretaria de Estado do Governo - 

SEG, Secretaria da Casa Civil e Superintendência Estadual de Comunicação Social - 

SECOM, e cria a Superintendência Adjunta de Imprensa sem elevação na despesa 

fixada; 

 

3.3. Decreto n.º 3.952, de 02 março de 2016, que altera a estrutura organizacional 

básica e transforma cargos de provimento em comissão no âmbito da 

Superintendência Estadual de Comunicação Social - SECOM, sem elevação da 

despesa fixada. 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 

4. DEFINIÇÕES 

4.1. Norma de Procedimento - Documento resultante do processo de normatização 

que contém os procedimentos a serem adotados e os respectivos 

setores/responsáveis envolvidos, objetivando a padronização na execução de 

atividades e rotinas de trabalho, elaborados de forma alinhada à legislação vigente; 

4.2. Redes Sociais - Plataformas digitais, como sites e aplicativos, cujo objetivo é 

conectar pessoas e instituições e compartilhar informações entre elas na internet. 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

5.1. Diretoria de Multimídia;  

5.2. Gerência de Mídia Eletrônica; e  

5.3. Assessoria de Comunicação dos órgãos e entidades demandantes. 

 

6. PROCEDIMENTOS  

6.1. A Gerência de Mídia Eletrônica da SECOM, com base nos assuntos que serão 

destaques em determinado período, planeja o que será publicado nas redes sociais; 

  

6.2. A Diretoria de Multimídia da SECOM é responsável pela aprovação do conteúdo;  

 

6.3. A Assessoria de Comunicação da SECOM é responsável pela criação, 

publicação e monitoramento de todo o conteúdo; 

 

6.4. Quando há interação nas redes sociais, as perguntas são enviadas via e-mail ou 

WhatsApp para os Assessores de Comunicação dos órgãos e entidades demandantes 

para resposta, sendo devolvidas a SECOM para publicação nas redes sociais;  

 

6.5. O monitoramento das redes sociais é compartilhado com os gestores das pastas 

por meio do WhatsApp.   
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6.6.  Fluxograma dos procedimentos:  

 

7. ASSINATURAS 
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